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OFÍCIO EXECUTlyO Ne 79éZ /2025/DLEG

Uruguaiana,18 de outubro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica providências.

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação nQ 483, do Vereador
Mano Gás, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência a realização dos reparos
necessários na Rua Esülac Leal, a fim de garantir o direito dos moradores de acessar suas
residências com segurança e dignidade.
2. Justifica-se a presente Indicação tendo em vista a necessidade de reparos nas
calçadas, que foram removidas durante a obra de p.avimeptação e ainda não foram
reconstruídas, dificultando o acesso seguro dqs áioradoreF@pqsa4ocalidade.

Atenciosamente,

Ver. JOAL
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